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PROVA ESCRITA E PRÁTICA

• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, o espaço para rascunho indicado no presente caderno. Em seguida, transcreva

os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA ESCRITA E PRÁTICA nos locais apropriados, pois não
será avaliado fragmento de texto escrito em local indevido.

• Qualquer fragmento de texto além da extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado.

• No caderno de textos definitivos, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso queira assinar seus textos, utilize apenas o nome Notário
ou Oficial de Registro. Ao texto que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero, correspondente à identificação

do candidato em local indevido.

• Na dissertação e na peça prática, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 4,00 pontos, dos quais até 0,20 ponto será atribuído

ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em

texto estruturado). Em cada questão, esses valores corresponderão a 1,00 e 0,05 ponto, respectivamente.

DISSERTAÇÃO

João e Maria ajuizaram ação indenizatória por danos morais e materiais contra o Hospital

Maternidade X, alegando que a falta de atendimento adequado no pós-parto de Maria teria acarretado

paralisia cerebral em sua filha, Mariana. Na ação, relataram que a gravidez de Maria havia transcorrido

tranquilamente, sem complicações, e que, durante o trabalho de parto, ela fora atendida na maternidade

pelo médico daquele estabelecimento, que a havia acompanhado desde o início da gravidez. João e Maria

alegaram, ainda, que, por indisponibilidade de salas cirúrgicas, Maria tivera de aguardar a realização do

parto, tendo Mariana, então, apresentado sintomas de asfixia no momento do nascimento. Segundo os

autores, a criança fora atendida pelo próprio obstetra, dada a falta de médico pediatra no hospital e somente

três horas depois obtivera vaga em leito do hospital, tendo sido, então, transferida para a unidade de terapia

intensiva, dada a gravidade de seu estado. A perícia constatou que o atendimento adequado e a tempo à

mãe e à filha teria evitado a sequela.

Em face dessa situação hipotética, discorra, com fundamento no posicionamento majoritário do Superior Tribunal de Justiça, sobre a

legitimidade e viabilidade do ajuizamento da ação, assim como sobre sua procedência [valor: 2,00 pontos], e sobre a responsabilidade

civil do hospital e a responsabilidade pessoal do médico que atendeu Maria e Mariana [valor: 1,80 ponto].
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PEÇA PRÁTICA

O prefeito do município X doou imóvel pertencente ao patrimônio público municipal, tendo

fundamentado seu ato na Lei Municipal n.º YY/20XX, editada com o intuito de estimular a industrialização

e a urbanização no município.

A doação de imóvel público a pessoa jurídica é prevista na referida lei municipal, tendo o beneficiário

a obrigação de iniciar atividade empresarial no imóvel, no prazo máximo de dois anos, sob pena de a

propriedade voltar ao patrimônio municipal, proibida a venda do imóvel pelo prazo de cinco anos. 

A doação foi registrada no cartório com base no título fornecido pelo prefeito, e o Ministério Público

ajuizou, com fundamento no artigo 17 da Lei n.º 8.666/1993, ação civil pública (ACP) contra a doação,

alegando ausência de legítimo interesse público.

O juízo competente julgou procedentes os pedidos formulados na ACP e, por sentença judicial,

declarou a nulidade da doação. A sentença transitou em julgado e foi encaminhada pelo juízo ao oficial de

registro de imóveis para os atos de escrituração necessários ao seu cumprimento.

Em face dessa situação hipotética, redija, na condição de oficial de registro de imóveis, da forma mais completa possível, o(s) ato(s) de

escrituração — essenciais e acessórios — mencionado(s), bem como o(s) necessário(s) ao integral cumprimento da sentença, atendendo,

necessariamente, às seguintes instruções:

< cite, entre parênteses, a legislação aplicável;

< nomeie adequadamente os atos de escrituração;

< atente-se aos elementos legais exigidos;

< utilize,  para a qualificação de qualquer pessoa, apenas o nome da informação entre parênteses, como no exemplo a seguir: (RG),

(CNPJ);

< refira-se às pessoas envolvidas como “pessoa  física”, “pessoa jurídica”, ou utilize o cargo, como, por exemplo, prefeito, oficial,

juiz etc;

< refira-se à data apenas como (data);

< refira-se aos números que não estiverem expressos em lei apenas como (número);

< refira-se a qualquer valor como (valor);

< refira-se a qualquer instituição com o nome comumente a ela atribuído, como, por exemplo, “cartório”.
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QUESTÃO DISCURSIVA  1

Tendo recebido o diagnóstico de que estava com câncer em fase terminal, Jeremias, com setenta
anos de idade, empresário da cidade de Aracaju – SE, sem sucessores, decidiu reconhecer a paternidade
de filho havido na adolescência, registrado como Godofredo, na cidade de Nossa Senhora das Dores – SE,
apenas em nome da mãe. Para tanto, Jeremias dirigiu-se ao Tabelionato de Registro Civil de Pessoas
Naturais de Aracaju para efetivar o reconhecimento do vínculo de filiação, com vistas a possibilitar a
sucessão legítima de seu patrimônio.

Em face da situação hipotética apresentada, discorra sobre o(s) ato(s) a ser(em) praticado(s) pelo titular do Cartório de Registro Civil de

Pessoas Naturais de Nossa Senhora das Dores – SE, abordando, necessariamente, os seguintes aspectos:

< possibilidade da anotação do nome do pai: administrativamente ou por ordem judicial; [valor: 0,15 ponto]

< (des)necessidade da anuência do filho; [valor: 0,20 ponto]

< ato de averbação: finalidade, hipóteses de cabimento, procedimento; [valor: 0,20 ponto]

< cartório responsável pela averbação; [valor: 0,20 ponto]

< providências a serem adotadas pelo cartório responsável pela averbação. [valor: 0,20 ponto]
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QUESTÃO DISCURSIVA 2

Considere que tenha sido ajuizada no Supremo Tribunal Federal (STF) ação direta de inconstitucionalidade (ADI) contra ato normativo

estadual em que tenham sido determinadas a contribuição e a vinculação dos tabeliães de notas e oficiais registradores ao regime próprio

dos servidores públicos para fins de aposentadoria, bem como a aposentadoria compulsória desses profissionais aos setenta anos de idade.

Com base nessa situação hipotética, discorra, com fundamento na Constituição Federal e na jurisprudência do STF, sobre a

constitucionalidade (ou inconstitucionalidade) das regras estabelecidas pela referida norma [valor: 0,60 ponto] e sobre a atuação do

advogado-geral da União no processamento e julgamento da ADI [valor: 0,35 ponto].
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